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Artigo 22 -

Artigo 32 -

Artigo 42 -

Artigo 52 -

LEI N2 3.022, DE 27 DE ABRIL DE 1.992. 

Autoriza o Poder Executivo a firner acordo de 

parcelanento de dívida para can o msrrruro 

NACICH\L DE SEllJRO � - INSS e dá outras 

providências. 

O PREFEl'ID 00 KJNICTPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

Fica o Executivo autorizado a, em nane do Município firmar acor-

do de parcelamento de dívida para cem o INSS, na forma do artigo 

58 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1.991. 

Para o pagamento de prestações do principal e de seus acessórios, 

fica o Poder Executivo autorizado a utilizar, vincular e permitir 

a retenção de parcelas do Fundo de Participação dos Municípios. 

O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e plurianual do 

município, dotações específicas para o pagamento de anortização ' 

do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

JMO. CARiffi �ÇAL 

SIDlErÁRIO KJNICIP. 
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Publicado na Secretaria8�?':. A 1�stração e Assuntos Ju-

em 27 de abril de 1.992. 
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